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LEI H' 1.'?1fi!2ll'1I_l, DE 12 QE Mfiflzfl DE 1021],

flàuronlzà ii àoesâo oo omnocirto os
emma; À àssocmçäo nos .ssuoos no
common oii FÉ E oii oofluts
eRovIoÉNeI¿s. "

Ú PR.EFEI`I`Ú DD MUNICIPIO DE HRANGI, Estado de 5% Paulo, no uso de
suas aoibuições legais. FAZ SABER que- a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulgo a

LEI:

árligo 1° - Fieao Poder Executivo' M1.micipaL autorizado a promover o adesão
do Município de Pirangi à Associação dos Amigos do Caminho da Fé - AACF. com CNPJ 11°
U5.65iü.flflI4f0üü1-19, eomsede im Av. Annsndo Sales de Oliveira; n° E915; Centro. Município
deAguesdaPmmfSP-CEPI3.39Ú-Ú00;cuÍoohjeúvoéemer|túençãzodeTñflmde
Pcrcgrirí Tt¡rísticeJ'R.eiigiosa eonhecids eomo “Caminho de Fé”. na qual este rrmoicípio.
É inserido. conformz: Estatuto da Associação. devidamente registrado em Csrtorio e
respectivo Regime Itliemo.

Artigo 2° - Fica o Município de autorizado na qualidade de Membro
Mantenzcdot. de Associafio dos àmigos do Caminho da Fé - AACF, tl efetuei' o pagamento
de uma contribuição mensal cujo valor atual e de RS ZSSJE iduzentos e cioqueota e cinco
reais e setenta e oito centavos), confonrnefirt. i3 do Regimento Interno deAACF,e partir de
date de adesão.

§ 1°-Úvaior mencionado no eaputdoortigoestáetnconformidsde como
detennim-:do no Regimento Interno do referido Associação.

§1° - Ú valor de conlribuiçü regular poderá ser 'corrigido monetariamente de
acordo com o ono Regimento interno. da referido Associação. anualmente.

Artigo 3° -Para atenderfls despefls deeolrrentes de presente Lei no exercício
sz 2.o2o, won ustizzeoz sz menus wzzegzzmizz mi zzguiimz estação zirçzzzzzzziâfiz oo-
Executivo; Glii?-Departamento de Esporte, (Iu.itura e Turismo; 23- Comércio e Serviços;
23.595 - Turismo; 23.ú95.{i4{i4~Promoção do Turismo; 23.ti95.t}4t11.2D42 - Manutenção da
Unidade de Turismo; 3.3.94J.3'9.üt`.i - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jtrddizce.
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Ai-ligo 4° - Durante a eiaboração dos orçamentos do Municipio os
seguintes, serão consignadas doações orçamentárias para custear as despesas decorrentes de
presente Lei em cada exercício financeiro conespcndente.

Artigo 5° - Us pegflmoutos das comribuicões constantes desta Lei, deverão ser
Feitos atraves de “boleto bancário”. emitidos peia Associação dos Amigos do Caminho da Fé,
em favor de conta corrente n° E1529-6, da Agencia do Banco Itaú, na cidade de Águas da
PralazfSP'.

Arti.ga6°-EstnLeien1ra.e:nvigornadntadasuapubiicacão.revogm1Iosas
disposições em contrário.

Município de Pirangi, 12 de Março de 2Ú2ü.

S DE HDBAES
_ cito Municipal

Registrada e mandada publicar. no Diário Oficial Eletronico do Município dc
Pirangi. na data desua edição. nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Mtmicípio.
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